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 ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
     EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/ 2014 DISPÕE SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO DO  CONCURSO  PÚB LICO   002/2014 REALIZADO NO 

DIA 13/07/2014. 
     A Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Pa raná, à vista do Resultado apresentado pela CONSESP  
– Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesq uisas Ltda , HOMOLOGA o Concurso Público n.º 002/2014, para pre enchimento dos cargos: Gari, Artífice, 
Serviços Gerais, Tratorista, Vigia, Agente de Saúde, Eletricista, Motorista de Ônibus, Motorista de Veículos Pesados, Operador de Máquinas, Auxiliar Administrativo, Monitor 
de Creche, Técnico de Enfermagem, Advogado, Analista de Sistemas, Assistente Social, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico 
(20h), Médico Veterinário, Nutricionista, Pedagogo, Professor, Professor Educação Física, Psicólogo, Mecânico e Auxiliar Administrativo – PD, realizado no dia 13 de julho 
de 2014. A convocação se dará de acordo com as nece ssidades da administração através de Edital específ ico publicado em jornal de circulação local e atrav és 
de convocação por contato telefônico.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Sabáudia – PR, 24 de julho de 2014. 

Edson Hugo Manueira 
Prefeito 

 

EXTRATO CONTRATO 094/2014- PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2014 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 041/2014 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 094/2014 
DATA DE ASSINATURA: 24/07/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: IMUNIZADORA E JARDINAGEM ASTORGA LTDA-ME. 
CNPJ: 11.972.782/0001-47 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA ÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPE ZA DE CAIXAS 
D’ÁGUA E LIMPEZA DE ESCOLAS MUNICIPAIS.  
VIGÊNCIA: 24/07/2014 ATÉ 23/07/2015 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Setor Órgão Unidade Funcional Atividade Recurso Elemento Reduzido 
Valor a Bloquear 

R$ 

Administrativo 03 004 041220006 2016 Livre 3.3.90.39.00.00.00.00 91 1.780,00 

Indústria 04 001 154520013 2026 1000 3.3.90.39.00.00.00.00 120 440,00 

Saúde 05 002 103010020 2031 1000 3.3.90.39.00.00.00.00 166 2.547,00 

Educação 06 004 131220018 2050 1000 3.3.90.39.00.00.00.00 278 2.538,00 

Educação 06 005 123650016 2085 104 3.3.90.39.00.00.00.00 312 13.230,00 

Educação 06 001 123610016 2040 1000 3.3.90.39.00.00.00.00 224 7.280,00 

Educação 06 001 123650016 2042 1000 3.3.90.39.00.00.00.00 241 2.128,00 

Educação 06 003 278120017 2049 1000 3.3.90.39.00.00.00.00 268 1.580,00 

Ação Social 08 001 081220021 2071 1000 3.3.90.39.00.00.00.00 380 1.571,00 

TOTAL DE SALDO ORÇAMENTÁRIO INFORMADO E DOTAÇÕES BLOQUEADAS......................................... 34.222,00 

VALOR: R$ 33.443,76 (Trinta e três mil quatrocentos e quarenta e três mil e setenta e seis reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 041/2014. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia 24 de julho de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATO 092/2014- PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2014 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 039/2014 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 092/2014 
DATA DE ASSINATURA: 24/07/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: MAGNUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES ESPORTIVAS LTDA-EPP  
CNPJ: 11.358.329/0001-45 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.   
VIGÊNCIA: 24/07/2014 ATÉ 23/07/2015 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Órgão: 06.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.003 – GERÊNCIA DE ESPORTE 
Funcional: 27.812.0017 
Atividade: 2049 
Código da Despesa: (493) – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo – Valor R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). 
Órgão: 06.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.003 – GERÊNCIA DE ESPORTE 
Funcional: 27.812.0017 
Atividade: 2049 
Código da Despesa: (264) – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo – Valor R$ 2.450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquenta reais). 
VALOR: R$ 8.802,00 (Oito mil oitocentos e dois reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 039/2014. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia 24 de julho de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO II – Nº 290 – PÁG. 02 – SEXTA-FEIRA – 25.07.201 4  
 

DECRETO Nº 172/2014 

 
Dispõe sobre demissão de Servidor Público. 

 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
D E C R E T A 

Art. 1º. Fica demitido, por justa causa, o servidor, MAICON DE MORAES DA SILVA do cargo celetista de  Servente geral a partir de 10/07/2014. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 10/07/2014. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 23 dias do mês de julho de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 

 

EXTRATO CONTRATO 091/2014- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2014 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 039/2014 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 091/2014 
DATA DE ASSINATURA: 24/07/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: A. C. DOS SANTOS-MATERIAL ESPORTIVO E ORTOPÉDICO-ME. 
CNPJ: 18.568.127/0001-77 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.   
VIGÊNCIA: 24/07/2014 ATÉ 23/07/2015 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Órgão: 06.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.003 – GERÊNCIA DE ESPORTE 
Funcional: 27.812.0017 
Atividade: 2049 
Código da Despesa: (493) – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo – Valor R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais). 
Órgão: 06.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 06.003 – GERÊNCIA DE ESPORTE 
Funcional: 27.812.0017 
Atividade: 2049 
Código da Despesa: (264) – 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo – Valor R$ 2.450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquenta reais). 
VALOR: R$ 65.317,00 (Sessenta e cinco mil trezentos e dezessete reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 039/2014. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia 24 de julho de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 164/2014 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paran á, no uso de suas atribuições que lhe são conferida s através da Lei Municipal de nº 273/2013 de 29 
de Novembro de 2013. 
 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais)  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 

 
Órgão 08 SECRETARIA DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 

Unidade 001 DIRETORIA GERAL 
 

Função 11 TRABALHO 
 

Sub-função  333 EMPREGABILIDADE 
 

Programa 0015 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PARA O MERCADO DE TRABALHO 

Projeto/Atividade 2.073 Manter as Atividades de qualificação do Mercado de Trabalho 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.30.0000 (385) Material de Consumo 
R$               5.500,00 

Soma  
R$               5.500,00 

 
 
Projeto/Atividade 2082 Manutenção das Atividades do Programa Bolsa Família (IGDM e IGDSUAS) 

Recurso 934 FMASIGDBF 

Elemento 4.4.90.52.0000 (439) Equipamentos e Material Permanente 
R$             10.000,00 

Soma  
R$             10.000,00 

Soma Total 
R$             15.500,00 
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Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos no valor de R$ 15.500,00 (Quinze 

mil e quinhentos reais),  provenientes de Anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias. 
 

 
Órgão 08 SECRETARIA DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 

Unidade 001 DIRETORIA GERAL 
 

Função 11 TRABALHO 
 

Sub-função  333 EMPREGABILIDADE 
 

Programa 0015 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PARA O MERCADO DE TRABALHO 

Projeto/Atividade 2.073 Manter as Atividades de qualificação do Mercado de Trabalho 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.39.0000 (387) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
R$               1.500,00 

Soma  
R$               1.500,00 

 
Órgão 08 SECRETARIA DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 

Unidade 002 DIRETORIA GERAL 
 

Função 16 HABITAÇÃO 
 

Sub-função  481 HABITAÇÃO RURAL 
 

Programa 0019 PROGRAMA DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

Projeto/Atividade 2084 Execução e Manutenção de Habitação Rural 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.30.0000 (390) Material de Consumo 
R$               4.000,00 

Soma  
R$               4.000,00 

 
Projeto/Atividade 2082 Manutenção das Atividades do Programa Bolsa Família (IGDM e IGDSUAS) 

Recurso 934 FMASIGDBF 

Elemento 3.3.90.39.0000 (438) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
R$             10.000,00 

Soma  
R$             10.000,00 

Soma Total 
R$             15.500,00 

Art. 3º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 
 
           Edifício da Prefeitura do Município de Sabaudia, aos 04 dias do mês de Julho de 2014. 
                                                                                          
                                                       EDSON HUGO MANUEIRA 

                      Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 173/2014 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paran á, no uso de suas atribuições que lhe são conferida s através da Lei Municipal de nº 273/2013 de 29 
de Novembro de 2013. 
 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais)  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 
 
Órgão 08 SECRETARIA DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 

Unidade 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Função 08 ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Sub-função  244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 
 

Programa 0021 PROGRAMA DE GESTÃO, FINANCIAMENTO E VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL 

Projeto/Atividade 2080 Manutenção das Atividades do SCFV, Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculo 

Recurso 934 FMASIGDBF 
 

Elemento 3.3.90.30.0000 (428) Material de Consumo 
R$        10.000,00 

Soma  
R$        10.000,00 

Soma Total 
R$        10.000,00 

 
Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil 

reais),  provenientes de Anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias. 
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Órgão 08 SECRETARIA DO TRABALHO, AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 

Unidade 004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

Função 08 ASSISTENCIA SOCIAL  

Sub-função  244 ASSISTENCIA COMUNITÁRIA  

Programa 0021 PROGRAMA DE GESTÃO, FINANCIAMENTO E VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL 

Projeto/Atividade 2080 Manutenção das Atividades do SCFV, Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculo 

Recurso 934 FMASIGDBF  

Elemento 3.3.90.39.0000 (419) Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$        10.000,00 

Soma  
R$        10.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 

 
           Edifício da Prefeitura do Município de Sabaudia, aos 23 dias do mês de Julho de 2014. 
                                                                                          
                                                       EDSON HUGO MANUEIRA 

                           Prefeito Municipal 
 
 

ERRATA 

   Em 27 de junho de 2014, foi veiculado junto ao Diário Oficial, Decreto Municipal nº 155/2014, o qual consta erro de matéria de digitação: 

Onde se lê “Villagio da Palmeiras”, leia se “Gleba Bandeirantes” 

    Por ser expressão de verdade firmo apresente para surta os efeitos legais. 

    Sabáudia-PR, 25 de julho de 2014 

EDSON HUGO MANUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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